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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das 

fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação 

ambiental, definidas em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, 

ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam 

a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias 

fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as 

praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a 

sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade 

ambiental federal, e as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica 

exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-

históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no 

resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, 

plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação 

financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  
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I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as 

de seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do 

território e de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a 

organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento 

energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os 

potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros 

e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao 

Distrito Federal para execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, 

geologia e cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e 

de programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e 

definir critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
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XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e 

reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 

derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para 

fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização 

de radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 

culpa; (Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na 

seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação 

dos Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação 

dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 

financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 

ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à 

região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 
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II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, 

dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das 

respectivas exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o 

Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o 

inciso II, c, do referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o 

previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e 

proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a 

vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente 

ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de 

partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por 

cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios 

estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada 

Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a 

que se refere o mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego 

dos recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os 

Estados de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção 

de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal 

e em áreas estratégicas; cria o Fundo 

Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e 

fontes de recursos; altera dispositivos da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, 

cria o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de 

gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua 

conta e risco, as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em 

caso de descoberta comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do 

volume da produção correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do 

excedente em óleo, na proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, 

correspondente aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução 

das atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das 

instalações, sujeita a limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo 

critérios definidos em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção 

e as parcelas relativas ao custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à 

participação de que trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas 

geográficas de seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões 

que venham a ser delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do 

conhecimento geológico;  
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V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 

delimitada em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e 

elevado potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos;  

VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), responsável pela 

condução e execução, direta ou indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção;  

VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, o consórcio por ela 

constituído com o vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de 

gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção;  

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos 

serviços prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados 

e dos serviços prestados para essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do 

resultado da produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por 

meio da unificação do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda 

além do bloco concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada 

campo onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, 

conforme regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 

ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos 

do respectivo contrato de partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser 

pago no ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; 

e  

XIII - royalties : compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em 

função da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o 

regime de partilha de produção, nos termos do § 1o do art. 20 da Constituição Federal.  

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 3º A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela 

União sob o regime de partilha de produção, na forma desta Lei.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética 

nacional, as atividades relativas ao 

monopólio do petróleo, institui o 

Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de 

energia visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar 

os recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta 

dos produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território 

nacional, nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia 

elétrica nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação 

dos biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.097, de 13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território 

nacional. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, 

vinculado à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e 

Energia, com a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e 

medidas específicas destinadas a:  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 

legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de 

insumos energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as 

medidas específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas 

regiões do País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias 

disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do 

gás natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, 

da energia eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com 

redação dada  pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a 

atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, 

biocombustíveis, gás natural e condensado, e assegurar o adequado funcionamento do 

Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de 

Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de 

fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 

demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e 

curto prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 

implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que 

tais projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e 

confiabilidade do Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 

específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno 

e externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de 

produção;  (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e 

tecnológico da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e 

de biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.351, de 22/12/2010, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 

serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 

produção, observado o disposto no inciso IX. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 

22/12/2010) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio 

técnico dos órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, 

que determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal 

e Municípios, compensação financeira 

pelo resultado da exploração de petróleo 

ou gás natural, de recursos hídricos para 

fins de geração de energia elétrica, de 

recursos minerais em seus respectivos 

territórios, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 

distribuída e aplicada na forma estabelecida em Lei. 

 

Art. 2º  (Vide Lei nº 8.001, de 13/31990) (Revogado pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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